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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 793, de 2015, do Senador Paulo Paim, 
que modifica o art. 45 da Lei nº 8.212 e art. 96 da 

Lei nº 8.213, ambas de 25 de julho de 1991, para 
dispensar, do pagamento de multa para contagem 
recíproca de tempo de serviço o segurado que 

tenha exercido atividade dispensada do registro 
previdenciário obrigatório. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 793, de 2015, do 
Senador Paulo Paim, que modifica o art. 45 da Lei nº 8.212 e art. 96 da Lei 

nº 8.213, ambas de 25 de julho de 1991, para dispensar, do pagamento de 
multa para contagem recíproca de tempo de serviço o segurado que tenha 

exercido atividade dispensada do registro previdenciário obrigatório. 

A justificativa da proposição reside na necessidade de se evitar 

a injusta penalização dos trabalhadores dispensados, anteriormente à edição 
da Lei nº 8.212 e da Lei nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, de efetuar 

recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

A proposição foi distribuída à CAS, em caráter terminativo. 

Até o presente momento, não foram oferecidas emendas à 
proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 22, XXIII, da Carta Magna, compete à União 
legislar privativamente sobre seguridade social, motivo pelo qual a disciplina 
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de penalidades incidentes sobre a ausência de recolhimento tempestivo de 
contribuições previdenciárias aos cofres públicos encontra-se no âmbito 
normativo do mencionado ente federado. 

Não se trata de matéria cuja iniciativa seja reservada ao 
Presidente da República, ao Procurador-Geral da República ou aos Tribunais 

Superiores, razão por que aos parlamentares, nos termos do art. 48 da Carta 
Magna, é franqueado iniciar a discussão legislativa sobre o assunto. 

Além disso, a normatização da multa em testilha prescinde a 
edição de lei complementar, motivo por que a lei ordinária afigura-se apta a 

inserir a proteção em foco no ordenamento jurídico nacional. 

Não menos importante destacar que, nos termos dos arts. 91, I, 

e 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à CAS opinar 
terminativamente sobre projetos de lei de autoria de senadores que versem 

sobre seguridade social. 

Ainda sob o prisma do exame formal da proposição, calha 
salientar que o art. 45 da Lei nº 8.212, de 1991, cuja alteração é pretendida 

pelo PLS nº 793, de 2015, foi revogado pela Lei Complementar nº 128, de 
19 de dezembro de 2008. O conteúdo do referido art. 45, entretanto, foi 

remanejado para o art. 45-A, § 2º, do diploma de 1991. A proposição, neste 
particular, incorre no vício de técnica legislativa descrito no art. 12, III, c, da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, o que, entretanto, não 
obsta a sua aprovação, caso este parlamento a considere meritória.  

No mérito, a proposição merece lograr aprovação. 

Na linha da justificação esposada pelo autor da proposição, o 

Senador Paulo Paim, não é justo impor ao trabalhador que não tinha a 
obrigatoriedade de efetuar recolhimentos ao RGPS o pagamento de multa, 

para que possa efetuar a contagem recíproca de tempo de serviço. 

A multa, como se sabe, destina-se a apenar o devedor que não 

honra tempestivamente a obrigação pecuniária que o liga ao credor, não 
havendo, assim, fundamento lógico para a sua incidência, quando inexiste o 
seu fato gerador, qual seja, o dever de efetuar os mencionados recolhimentos. 
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Por se tratar, assim, de proposição que isenta o referido 
trabalhador de injusta punição, a sua aprovação é recomendável. 

Apenas três emendas de redação merecem ser feitas. 

A primeira é no sentido de estabelecer que o conteúdo do § 7º 
que se busca inserir no art. 45 da Lei nº 8.212, de 1991, revogado pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008, seja alocado no art. 45-A do citado diploma 
legal, mediante a inserção de um § 4º em seu bojo. 

A segunda emenda relaciona-se ao art. 2º da proposição. Ao 
contrário do que consta no aludido dispositivo, o art. 96 que se busca alterar 

é da Lei nº 8.213, de 1991 (consoante esposado na ementa da proposição), e 
não da Lei nº 8.212, de 1991, referida no caput do citado art. 2º. Além disso, 

já existe um parágrafo único no art. 96 da Lei nº 8.213, de 1991, motivo por 
que a alteração que se pretende fazer nele deve ser inserida em um § 2º, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º. 

A última emenda é necessária para adaptar a ementa da 
proposição ao conteúdo da primeira e segunda emendas. 

III – VOTO 

Pelo exposto, opina-se pela aprovação do PLS nº 793, de 2015, 

com as seguintes emendas 

EMENDA Nº      - CAS 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 793, de 
2015, a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 45-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

‘Art. 45-A. .................................................................... 

......................................................................................... 

§ 4º A multa a que se refere o § 2º deste artigo não se aplica ao 

tempo de atividade rural exercido pelos segurados mencionados na 
alínea a do inciso I ou no inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 25 

de julho de 1991, em período anterior à obrigatoriedade de filiação 
à Previdência Social.’ (NR)” 
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EMENDA Nº - CAS 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 793, de 
2015, a seguinte redação: 

“Art. 2º O art. 96 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual 

parágrafo único como § 1º: 

‘Art. 96. ................................................................................... 

................................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º A multa a que se refere o inciso IV deste artigo não se 

aplica ao tempo de serviço anterior à obrigatoriedade de filiação à 
Previdência Social.’ (NR)” 

EMENDA Nº - CAS 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 793, de 
2015, a seguinte redação: 

“Modifica o art. 45-A da Lei nº 8.212 e o art. 96 da Lei nº 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, para dispensar, do pagamento 

de multa para contagem recíproca de tempo de serviço, o segurado 
que tenha exercido atividade dispensada do registro previdenciár io 
obrigatório.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

9
9

0
0

.
8

4
5

8
8

-
4

6

5



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 793/2015 e emendas, nos termos do relatório
apresentado

Comissão de Assuntos Sociais - Senadores
TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ROSE DE FREITAS 1. RENAN CALHEIROS
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGER
MARCELO CASTRO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO
NILDA GONDIM 4. MECIAS DE JESUSX X
LUIS CARLOS HEINZE 5. KÁTIA ABREU
ELIANE NOGUEIRA 6. EDUARDO BRAGA

TITULARES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. ROBERTO ROCHA
FLÁVIO ARNS 2. LASIER MARTINSX X
EDUARDO GIRÃO 3. VAGO
MARA GABRILLI 4. RODRIGO CUNHAX
GIORDANO 5. VAGO

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
SÉRGIO PETECÃO 1. NELSINHO TRAD
LUCAS BARRETO 2. IRAJÁ
ANGELO CORONEL 3. OTTO ALENCAR

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JAYME CAMPOS 1. ZEQUINHA MARINHOX
MARIA DO CARMO ALVES 2. ROMÁRIOX
VAGO 3. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. PAULO ROCHAX
PAULO PAIM 2. ROGÉRIO CARVALHOX

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ALESSANDRO VIEIRA 1. FABIANO CONTARATO
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUESX

Quórum:

Votação:

Senador Sérgio Petecão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 30/11/2021

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
10 TOTAL SIM 10 NÃO 0 0ABSTENÇÃO
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  21ª Reunião, Extraordinária, da CAS
 30 de Novembro de 2021 (Terça-feira),  às 11hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rose de Freitas (MDB) 1. Renan Calheiros (MDB)

Eduardo Gomes (MDB) 2. Dário Berger (MDB)

Marcelo Castro (MDB) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB)

Nilda Gondim (MDB) Presente 4. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS) Presente

Luis Carlos Heinze (PP) 5. Kátia Abreu (PP)

Eliane Nogueira (PP) Presente 6. Eduardo Braga (MDB)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) 1. Roberto Rocha (PSDB)

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Lasier Martins (PODEMOS) Presente

Eduardo Girão (PODEMOS) 3. VAGO

Mara Gabrilli (PSDB) Presente 4. Rodrigo Cunha (PSDB)

Giordano (MDB) Presente 5. VAGO

PSD

Sérgio Petecão (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD) Presente

Lucas Barreto (PSD) Presente 2. Irajá (PSD)

Angelo Coronel (PSD) Presente 3. Otto Alencar (PSD)

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jayme Campos (DEM) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) Presente 2. Romário (PL)

VAGO 3. VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Paulo Rocha (PT) Presente

Paulo Paim (PT) Presente 2. Rogério Carvalho (PT)

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Alessandro Vieira (CIDADANIA) 1. Fabiano Contarato (REDE) Presente

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE) Presente
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

 Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15Local:

Reunião:  21ª Reunião, Extraordinária, da CAS
Data:  30 de Novembro de 2021 (Terça-feira),  às 11h

NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Davi Alcolumbre
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 21ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, SEMIPRESENCIAL, REALIZADA
NESTA DATA, A COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O
PROJETO E AS EMENDAS Nº 1-CAS, 2-CAS E 3-CAS, RELATADOS
PELO SENADOR FLÁVIO ARNS.

(PLS 793/2015)

Senador SÉRGIO PETECÃO

30 de Novembro de 2021

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais


